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À vrrsn ornetoRA DA cÂMARA MUNrctpAL

Senhor Presidente,

Nos termos da Resolução OO3/2O27, de 02 de março de 2021, solicito reembolso de

despesas realizadas em razão de atividades inerentes ao mandato parlamentar,

conforme especificadas no quadro demonstrativo conforme Anexo ll deste

requerimento.

Para tanto, assumo inteira responsabilidade pela veracidade das informações prestadas,

pela autenticidade e pela legitimidade da documentação apresentada e ATESTO que

todas as despesas foram realizadas em conformidade com esta Resolução e demais

normas de finanças pú blicas.

Ve dor(a)

AV. BARÃO DO RIO BRANCO,12O, CENTRO

Rio Verde de Mato Grosso - MS, 19 DE AGoSTO DE 2025.



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CÂMARA MUNIcIPAL DE RIo VERDE DE MATo GRosso

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÔES

ANEXO il DA RESOLUçÃO OO3|2O2L

RELAçÕES DAS DESPESAS - VERBA tNDEN|ZATóRtA

RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, 19 DE AGOSTO DE 2025

dor: Recebido - Con

Z,í
r

DATA N9 DOC. FISCAL DESCRTçÃO

77/08/202s 000.131.958 748,75 Abastecimento a atendimentos e
visitas em resposta às solicitações
da população, como visita ao
bairro Jardim 5emíramis e demais
setores.

TOTAT DEMONSTRADO L48,75

AV. BARÃO DO RIO BRANCO,12O, CENTRO

vAroR (Rs)
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CÂMARA MUNICIPAL DE

RIO VERDE
DE MATO GROSSO

cooRDENAÇAO DE CONTROLE INTERNO

Atesto a regularidade da documentação acima elencada referente ao

Demonstrativo de despesas indenizáveis apresentados pelo Vereador YHGOR

CHAGAS CORREIA DE MELO, MATRICULA 194, sendo de inteira responsabilidade

do mesmo quanto à veracidade, autenticação e legitimidade da documentação

ofedada.

Rio Verde de de Agosto de 2025

ANDERSON R CICE
COORDENA CO INTERNO

MATRICULA N.151

DE PAULA



CAMAHA MUNTC IPAL T)[

RIO VERDE
DE MATO GROSSO

COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO

Parecer no 0712025
Concedente: Câmara Municipal de Rio Verde de Mato Grosso - MS

Beneficiário Responsável: Yhgor Chagas Correia de Melo (M, no194)

A verba indenizatória do exercício parlamentar instituída pela Resolução

OO3/2021, com fim exclusivo de ressarcimento das despesas de caráter eventual

e de interesse público, nos termos do seu artigo 10.

De acordo ainda com a supracitada Resolução, o parlamentar deve

comprovar a realização da despesa, para que o pagamento se justifique, sendo

de responsabilidade individual de cada Vereador a comprovação dos gastos

realizados em seu exercício Parlamentar, através de relatórios descritivos de

despesas (artigo 20 da Resolução 003/2021).

Analisando o relatório do Vereador YHGOR CHAGAS CORREIA DE MELO,

MATRICULA 194, verifica-se que o mesmo encontra-se em conformidade legal,

estando devidamente preenchido os requisitos e formalidades da Resolução, ou

seja, com a constatação do serviço reallzado e comprovado pela NFo148,75

(Cento e Quarenta e Oito Reais e Setenta e Cinco Centavos), nos termos do artigo

5o e parágrafos, bem como o devido cadastro do veículo (SMD1G39» utilizado

junto a Coordenação de Controle Interno (artigo 3o §1o da Resolução) no dia 19

de Fevereiro de 2025.

Consigno que este parecer se refere apenas à regularidade formal da

documentação, conforme determina o § 6s do art. 30 da Resolução n.003/2021,

com a seguinte redação:



CÂMÀRA MUNICIPAL OE

RIO VERDE
DE MATO GROSSO

A Controtadoria Gerat da Câmara fiscalizará todas as

despesas apenas quanto à regularidade formal, Íiscal e

contábil da documentação comprobatória/ cabendo ao

parlamentar e ao Presidente da Mesa Diretora da Câmara

decidir se o objeto do gasto obedece aos limites

esta be lecidos n a leg i s la ção.

Desta forma, considera-se REGULAR em forma e conteúdo a presente

prestação de contas comprovado pela NFo148,75 (Cento e Quarenta e Oito Reais

e Setenta e Cinco Centavos), com devida verificação no site

www.nfe.ms.oov.br.

Considero oportuno destacar que as verbas devem ser de caráter

eventual (algumas vezes, em certas ocasiões), conforme consta na Resolução

003/2021 que a

Instituiu, mensalmente, enquadraria em remuneração. Nesse sentido:

ALBERTO JATENE Assessor Jurídico do Tribunal de Contas

do Pará, em excelente artigo publicado na internet sob o

título "Verba Indenizatória do Exercício Parlamentar e a sua

Instituição no âmbito do Legislativo Municipal" (in

uj.com.br): "O gue não se pode admitir é a

transformação da exePcionalidade em regra. A

partir do momento em que uma despesa passa a ser

habitual e regular, passa também a ser previsível. Assim



CÂMARA MUNICIPAL DE

RIO VERDE
DE MATO GROSSO

sendq deve ser inctuída no planejamento orçamentário,

evitando-se a excepcionalidade de procedimento que não

raramente se apresenta anti-econômica ao erário e

violadora ao princípio da eficiência administrativa" (fonte

TC/ s555/2009).

Salvo melhor juízo, são as considerações da Coordenadora do Controle

Interno, de caráter opinativo e orientativo. À consideração da Presidente da

Câmara Municipal de Rio Verde de MT/MS e posteriormente à Contabilidade,

Rio Verde de MT/MS 0 de Agosto de 2025

1-tl
ANDERSON CERO DE PAULA

COORDENADOR co INTERNO
MATRÍCULA N.151



CÀMARA MUNICTPÂL DE

RIO VERDE
DE MATO GROSSO

COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO

AutoÍização de Pagamento de Verbas indenizatórias
Valor Indenizável Solicitado R$148,75
Valor Não Indenizável R$

Total Indenizável R$148,7s
Autorizo o pagamento das verbas acima descritas no total indenizável em razão do
exercício de atividades parlamentares ao vereador Yhgor Chagas Correia de Melo
(M, no194)

Rio Verde de MT/MS, 20 de Agosto de 2025

F VIO BRITO
Presidente TA


